
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

 

PORTARIA Nº 004/2022                                                     DE 06 DE JANEIRO DE 2022.  

 

Nomeação dos membros do Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa Civil desta Prefeitura e dá outras 

providências.  

 

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Davinópolis, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 15 da Lei Municipal 

nº 323/2020 de 06 de julho de 2020. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, com a seguinte 

composição e os seguintes representantes, sendo titular e suplentes respectivamente: 

 

I. Secretaria de Gabinete Civil: 

a) Orlando Cunha da Silva que exercerá o cargo de Presidente(a) do Conselho. 

b) Henrique Pontes dos Anjos 

 

II. Secretaria de Administração: 

a) Telvânio Barbosa Duarte 

b) Sergio Werverton Alves Leite Silva 

 

III. Ouvidoria Geral: 

a) Edilton Gomes de Moura 

b) Daniel Silva Andrade 

 

IV. Procuradoria Geral: 

a) Antônia Natália Simão Oliveira 

b) Leandro Barros de Sousa 

 

V. Secretaria de Educação: 

a) Maria Betânia Silva Nascimento 

b) Linoci Brito Nunes  
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VI. Secretaria de Saúde: 

a) José Ribamar Lopes Costa 

b) Cleonilson Camilo de Sousa Silva 

 

VII. Secretaria de Infraestrutura: 

a) Douglas Marques dos Santos Carvalho 

b) Renato Barbosa da Silva.  

 

VIII. Secretaria de Meio Ambiente: 

a) Raimundo Wilson Pereira de Sousa 

b) Guilherme da Silva Nogueira 

 

IX. Destacamento de Polícia Militar: 

a) Fábio Da Conceição Oliveira 

b) Jackson Brito dos Santos. 

 

X. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social/CRAS: 

a) Francisco Pereira Nunes 

b) Maria Rogeania da Silva Lima 

XI. Departamento Municipal de Trânsito: 

a) Romullo da Silva Torres 

b) Valdir Gomes da Silva  

 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 001/2022 

de 05 de janeiro de 2022.  

 

Publique-se, registre-se e cumpre-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 06 de janeiro de 

2022.  

 

 

RAIMUNDO NONATO ALMEIDA SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 


